
Prefeitura do Município de Maringá - PR
Secretaria Municipal de Fazenda
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

Número 607
Competência 02/2024

 Emitida em 08/02/2024 14:42:30

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social: INSTITUTO AOCP

Nome Fantasia: INSTITUTO AOCP

CPF/CNPJ: 12.667.012/0001-53 Inscrição Municipal: 135369

Endereço: AV. GASTÃO VIDIGAL,DOUTOR, 959 - ZONA 08 AMPLIAÇÃO - 87050440

Telefone: 4432205250       Email:       Município: Maringá - PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

Razão Social: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RORAIMA

CPF/CNPJ: 84.012.533/0001-83

Endereço: Avenida Santos Dumont, 710 - São Pedro - 69306-680

Telefone: (95) 3621-2900       Email:        Município: Boa Vista - RR

Discriminação dos serviços:
Quarta parcela referente a prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e realização do X Concurso
Público para provimento de vagas e formação de cadastro reserva no cargo de Promotor de Justiça Substituto do Ministério Público do
Estado de Roraima, com fornecimento completo de recursos materiais e humanos, envolvendo, ainda, a execução de todas as etapas de
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, bem como toda e qualquer atividade logística necessária à execução segura dos
serviços, conforme contrato nº 7/2022 e nota de empenho 25101.0001.22.00079-1. 

Dados bancários: Banco do Brasil Agência 1187-8 Conta corrente 35843-6

O ISSQN é devido pelo Instituto Aocp e pago ao município de Maringá-PR, portanto é de responsabilidade do prestador - Instituto Aocp - o
recolhimento de ISS Não deve haver a retenção do Imposto de Renda – IRPJ por ser a emitente isenta, na forma do art. artigo 15 da Lei 
9.532/97.

Valor Total da NFS-e R$ 35.604,00

Código de Tributação
170101 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens.

Valor Serviços
R$ 35.604,00

Desc. Incondicional
R$ 0,00

Desc. Condicional
R$ 0,00

Deduções da Base
R$ 0,00

Base de Cálculo
R$35.604,00

Alíquota ISS
3,00%

Valor ISS
R$1.068,12

Valor ISS retido
R$ 0,00

Valor PIS
R$ 0,00

Valor COFINS
R$ 0,00

Valor IR
R$ 0,00

Valor INSS
R$ 0,00

Valor CSLL
R$ 0,00

Valor Outras Retenções
R$ 0,00

Valor Liquido
R$ 35.604,00

Optante Simples
Não

Regime
Normal

Situação NFS-e
Normal

Natureza da Operação
Exigível

Município de Incidência
Maringá-PR

Resp. Recolhimento do ISS
Prestador

Outras informações:
Esta NFS-e foi emitida com fundamento no Decreto Municipal Nº 1427/2012 
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

CONSULTE A AUTENTICIDADE UTILIZANDO O CÓDIGO

!E3C1SXV55! Código de Verificação
E3C1SXV55



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO AOCP
CNPJ: 12.667.012/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:58:24 do dia 04/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2024.
Código de controle da certidão: FAB6.8764.4104.AC7B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032578608-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.667.012/0001-53
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 03/05/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Nº 5443/2024

Certificamos, conforme requerido por INSTITUTO AOCP, CPF/CNPJ nº 12.667.012

/0001-53, para fins DIVERSOS, que CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, 

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros 

Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de INSTITUTO AOCP, 

CPF/CNPJ nº 12.667.012/0001-53, situado(a) na cidade de Maringá  , MAS QUE SE 

ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Emitida em: 09/01/2024

Válida até: 09/03/2024

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: ED26F7435C33CC8AD1DC5D5AC4318154

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO AOCP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.667.012/0001-53
Certidão nº: 935077/2024
Expedição: 04/01/2024, às 18:57:29
Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO AOCP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 12.667.012/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.667.012/0001-53
Razão

Social: INSTITUTO AOCP

Endereço: AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL 959 / ZONA 08 / MARINGA / PR / 87050-
440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2024 a 24/02/2024

Certificação Número: 2024012606425939264629

Informação obtida em 01/02/2024 11:46:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.667.012/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/09/2010

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO AOCP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO AOCP
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL
NÚMERO

959
COMPLEMENTO

********

CEP

87.050-440
BAIRRO/DISTRITO

ZONA 08
MUNICÍPIO

MARINGA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ASSISTENTE.FINANCEIRO@INSTITUTOAOCP.ORG.BR
TELEFONE

(44) 3029-8919

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/02/2024 às 12:52:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA,

INSTITUTO AOCP, com sede a Avenida Dr Gastão Vidigal, 959 – zona
08 – Maringá, Paraná - CEP 87050-440, inscrita no CNPJ sob o nº
12.667.012/0001-53, DECLARA à PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE RORAIMA, para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL,
da COFINS, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos
de caráter ORGANIZACIONAL, FILANTRÓPICO, ASSISTENCIAL,
PROMOCIONAL, RECREATIVO E EDUCACIONAL, SEM CUNHO POLÍTICO OU
PARTIDÁRIO, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de
1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:

• é entidade sem fins lucrativos;
• presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do

grupo de pessoas a que se destinam;
• aplica integralmente seus recursos na manutenção e

desenvolvimento de seus objetivos sociais;
• mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros

revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
• conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da

data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas
receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua
situação patrimonial;

• apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando
se encontra na condição de obrigado e em conformidade com o
disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e

• os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as
finalidades para as quais foram instituídas.

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o
compromisso de informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente,
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art.
32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária,



relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária
(art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Maringá, 08 de fevereiro de 2024.

INSTITUTO AOCP
Lilian Ravagnani Camilo
DIRETORA PRESIDENTE
CPF – 019.592.229-88

LILIAN 
RAVAGNANI 
CAMILO:01959
222988

Assinado de forma 
digital por LILIAN 
RAVAGNANI 
CAMILO:01959222988 
Dados: 2024.02.08 
14:45:44 -03'00'


